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Acrescenta o aÉ. 5o ao Projeto de Lei Ordinária no

0260n025, prevendo a obrigatoriedade de

âpresentâção de relatório quadrimestral de

execução fisico-Íinanceira das obras e aplicação

dos recursos contratados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova

Art. 5'O Poder Executivo deverá apresentar à Câmara Municipal de Fortalez4 a cada

quadrimestre, relatório circunstanciado contendo:

I - O andamento fisico das obras preüstas;

II - A execução orçamentária e financeira dos valores já recebidos e aplicados;

III - As previsões de repasses e cronograma atualizado;

IV - Relatório fotognifico e parecer tecnico da fiscalização da obra.

Paúgrafo único. os relatórios deverão ser apresentados à comissão de Fiscalização e

Controle da Câmara Municipal, sendo tambern disponibilizados no portal da

transparência do Município.
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JUSTIFICA A

A presente emenda busca assegur à sociedade fortalezense o direito à
transparência e ao conúrole social dos recursos públicos, especialmente quando se trata

de operaçâo de crédito de elevada monta, como no caso do financiamento junto à caixa
Econômica Federal.

A exigência de relatórios quadrimestrais permitirá à Câmara Municipal

exercer seu papel fiscalizador com base ern dados tecnicos atualizados, contribuindo para

a correta aplicação dos recursos e o cumprimento do cronograma de execução das obras.

Ao mesmo teÍnpo, essa medida estimula o uso responsável do

endividamento público, compatível com os princípios da eíiciência, publicidade e

controle previstos nr constituiçâo Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal.
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